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Excelentíssimo §enhor Presidente da Câmara llllunicipal de Vereadores
Vereador Maiky dos Passos Lima

A Vereadora que abaixo subscreve, com amparo no Regimento lnterno,
propõe ao egrêgio Plenário, que seja encaminhada INDICAÇÃO ao Executivo
Municipal:

Que o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura,
desenvolva um amplo projeto de fortalecimento da agricultura familiar, envolvendo as
associaçÕes de produtores, representaçÕes de classe, técnicos agrícolas e
agropecuários, incentivando a diversificação da produção agrícola nas propriedades
que possuem cultivo do fumo, com a finalidade de oferecer apoio técnico, incentivo e
alternativas de renda aos produtores rurais nos períodos em que ocorre a queda do
valor de comercialização do produto.

Justificativa:

A agricultura familiar possui papel fundamental no desenvolvimento econômico e
social do município, sendo o cultivo do fumo uma das principais fontes de renda de
inúmeras famílias rurais. Entretanto, os produtores enfrentam constantes oscilaçÕes
no valor pago pelo fumo, causando insegurança financeira e dificuldades para
manutenção das propriedades e da qualidade de vida no campo.
Diante dessa realidade, torna-se necessário que o Poder Público Municipal
desenvolva políticas de incentivo à diversificação agrícola, promovendo alternativas
complementares de produçâo e geração de renda, através de assistência técnica,
capacitaçÕes, incentivo à agroindústria familiar, acesso a programas de
comercializaçâo e parcerias com órgãos estaduais e federais.
A diversificação produtiva fortalece a agricultura familiar, reduz a dependência
econômica de uma única cultura e contribui para a sustentabilidade das propriedades
rurai§, garantindo melhores condições para permanência das famílias no meio rural.
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